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LEl N.0 4.825, DE 3 DE MARCO DE 2008.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
15.410,21.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

h Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 15.410,21(quinze mil, quatrocentos e dez reais, vinte e um centavosls com a
seguinte classificaçâo orçamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assistência Social
244 Assistência Comunitéria
0004 Assistência Social Geral
1637 Convênio FEAS/2OO7
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo/Estado R$ 12.841,84
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo/Municfpio R$ 2.568,37 2

Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado jjlo art. 1.0,servirà de recurso o repasse da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assistencia Social,
no valor de R$ 12.841,84 (doze mil, oitocentos e quarenta e um reais, oitenta e quatro
centavos) e a reduçâo da dotaçâo orçamentària n.O
10.01.99.999.9999.3999.9.9.99.99.00.00.00.00-41 1, no valor de R$ 2.568,37 (dois mil,
quinhentos e sessenta e oito reais, trinta e sete centavos).

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
D ta Supra.a

PERCIVAL SO A DE l EIRA,
Prefeito Mu icipal.

ERENI MA LCZEW SKI,
Secretâria-Geral.
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LEI N.D 4.825, DE 3 DE MARCO DE 2008.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
15.41021.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:
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de R$ 15.410,21(quinze mil, quatrocentos e dez reais, vinte e um centavos), com a
seguinte classificacao orcamentéria:

06 SMSAS
06 FMAS
08 Assisténcia Social
244 Assisténcia Comunitaria
0004 Assisténcia Social Geral
1637 Convénio PEAS/2007
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo/Estado R$ 12.841.84
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo/Municipio R$ 256837

Art. 2" Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°.
servira de recurso o repasse da Secretaria do Trabalho, Cidadania e Assisténcia Social,
no valor de R$ 12.841,84 (doze mil, oitocentos e quarenta e um reais, oitenta e quatro
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quinhentos e sessenta e oito reais, trinta e sete centavos).

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
marco de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ERENI MAMCZEWSKI,
Secretaria-Geral.
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